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Ata da 2ª Sessão Ordinária, do 1º Período, da 2ª 
Sessão Legislativa, da 8ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do 
Pará. 

Aos sete dias do mês de março do ano dois mil e vinte e dois, no Plenário Antônio Almeida 
Damasceno, na Sede da Câmara Municipal às dez horas, sob a Presidência do Vereador Dr. 
Jackson Vieira, secretariado pelos Vereadores Josemir Lima e Maíza Nunes, foi feita a chamada 
dos Vereadores pelo 1º Secretário, constatando-se o quórum legal, com a presença dos 
Vereadores: Júnior do Gravatá, Haroldinho da 17, Leno da Peruana, Zé Almeida, Antônio da 
Bamerindus, Vaniele Barbosa, Cristiley Fernandes, Paulinha da Saúde, Nego da Loja e Luciano 
do Real. O Sr. Presidente iniciou os trabalhos invocando a proteção de Deus e do povo 
Eldoradense, logo após a 2ª Secretária fez a leitura de um texto bíblico, o qual se encontra em 
Salmos 37: 1 a 5. PEQUENO EXPEDIENTE: Ofício 35/2022/ Gabinete do Dep. Fed. 
Airton Faleiro – Emenda Parlamentar no OGU 2022; Abaixo-assinado contra o balão de 
soro do bairro Abaeté; Ofício 26/2022/SINTEPP – Comunicar a este Parlamento do Estado 
de Greve das trabalhadoras e trabalhadores da educação pública da rede municipal de Eldorado 
do Carajás- PA; Indicação 01/2022 de autoria do Ver. Júnior do Gravatá e Luciano do Real 
– A possibilidade de colocar o nome “Cássio Santos de Andrade” no novo posto de saúde da 
Vila Tancredo Neves; PL 03/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira – Fixa a 
competência e estabelece normas para declaração de Utilidade Pública às entidades privadas. 
GRANDE EXPEDIENTE: Neste momento, fez uso da tribuna o Ver. Luciano do Real 
(MDB). Informou que teve uma reunião com a Prefeita e seu secretariado, os quais se puseram 
a disposição para atender a população e demanda urgente da população. Agradeceu ao 
Secretario de Urbanismo, Sr. Luís, o qual se colocou à disposição para concluir em primeira 
etapa as obras da Vila Tancredo e início da Vila Betel. Informou ainda, que o Secretário de 
Obras, está com um plano emergencial de acessibilidade das nossas vicinais, o qual está 
marcado para iniciar amanhã (08). A Verª. Maíza do Adãozao (PSC), falou que se sente alegre 
por a região do Gravatá ter sido contemplada com a recuperação dos PA’s, possibilitando 
melhor acesso e trafegabilidade à região. Por fim, agradeceu a disponibilidade do Executivo e 
do seu secretariado em atender as demandas e pediu paciência a população. Após a Verª. 
Paulinha da Saúde (MDB), informou que na sexta-feira (04) esteve cumprindo seu papel de 
fiscalizar e verificou de perto a quantidade de medicação na farmácia e também o estado das 
ambulâncias e parabenizou o Secretário de Saúde e todo o quadro de servidores da saúde, por 
darem o seu melhor com o pouco que temos. Informou que estará indo a Belém em busca de 
material para a Secretaria de Assistência Social, em busca de melhoras para esta pasta. Finalizou 
reafirmando que está aqui para atender a população independente do dia e hora. O Ver. Josemir 
Lima (PSD) fez uma Indicação Verbal em conjunto com o Ver. Luciano, para que o governo 
municipal busque junto aos órgãos competentes, a municipalização do trânsito em Eldorado do 
Carajás. Tal solicitação se dá, principalmente por cerca de quase 30 acidentes no último mês, 
levando alguns cidadãos a óbito. Falou que as manifestações são importantes, mas se for para 
atrapalhar a Gestão, tem seu repúdio enquanto Vereador. Afirmou que é base aliada da Prefeita, 
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além de ser do mesmo partido e líder do mesmo. Por fim, esclareceu que diferente do que dizem, 
não sentaram com a Prefeita em busca de benefício próprio e sim em busca de melhorias para 
a população em geral, inclusive, a Prefeita está hoje em Belém, cumprindo agenda em busca de 
recursos para o Município. O Ver. Leno da Peruana (PTB), disse reconhecer que os problemas 
de Eldorado são enormes, mas lamenta o fato de o Governo do Estado não olhar para o 
Município, enquanto atende regularmente Municípios vizinhos que além disso, recebem 
royaltes da Vale. Fez uma Indicação Verbal, solicitando do Governo Municipal, junto aos 
órgãos competentes, a instalação do quebra-molas na entrada da Abaeté e em frente à Praça das 
Missões, ambos localizados na PA-275. Finalizou, repudiando o fato de ex gestores, vir ao 
Município causar alvoroço e perturbação da ordem, vez que, quando pôde fazer algo, não o fez. 
O Ver. Antônio da Bamerindus (PDT), discorreu sobre algumas solicitações e ações 
realizadas pelo governo, através de sua contrapartida, trazendo melhorias aos nossos munícipes. 
Aproveitou a presença do secretariado, para informar que todas suas solicitações são anseios da 
sociedade. Por fim, pontuou cada uma das conquistas através do seu mandato e com os laços 
de amizade com quem pode ajudar. Em seguida, o Ver. Zé Almeida (PSB) reafirmou que nunca 
enganou nenhum eleitor, pois sempre falou que seu mandato nunca será de oposição ao 
Executivo, ele sempre será aliado. Assim, disse que fala da Sra. Prefeita com orgulho mesmo 
tendo feito campanha para a permanência do último Gestor. Mas, a partir do momento que o 
povo foi às urnas e elegeu ela como Prefeita e os 13 Vereadores desta Casa, é para essa Gestão 
que ele presta seu apoio e parceria e no que depender dele, a mesma terminará seu mandato 
porque foi eleita legitimamente e é competente e preparada para a condução deste Município. 
Deixou seu repúdio quanto aos ex gestores, críticos e desocupados que estão perturbando a 
ordem. Por fim, relembrou que os problemas de Eldorado não foram causados pela Sra. Prefeita, 
vem de outros mandatos e acredita na sua capacidade de organizar este Município. O Ver. 
Júnior do Gravatá (PSD), justificou a Indicação de sua autoria junto com o Ver. Luciano 
apresentada no Pequeno Expediente, a qual foi um pedido feito pela comunidade local da Vila 
Tancredo Neves, através da sua Associação de Moradores. Falou que não aceita acusações 
contra sua índole e que pretende honrar seu nome enquanto Vereador e cidadão, da mesma 
forma, que repudia toda manifestação contrária ao Executivo e Legislativo. O Ver. Haroldinho 
da 17 (PL), falou que o MST está de luto pela perca de dois companheiros do movimento e 
deixou sua solidariedade às famílias enlutada. Agradeceu ao Dep. Fed. Airton Faleiro (PT), 
pelas emendas destinadas ao Município, que tem sido de grande valia e importância. Falou que 
na reunião com a Prefeita na última sexta (4), algo pontuado por este Parlamento, diz respeito 
a organizar uma reunião com o Governador do Estado, e apresentar de perto a situação 
eldoradense. Parabenizou o Presidente da Casa, por a ótima condução e melhorias nesta Casa, 
bem como, a Prefeita por sua competência e garra. O Ver. Nego da Loja (MDB), falou que 
este Poder é unido com a sociedade eldoradense e com a Sra. Prefeita, eleita e constituída pela 
vontade do povo. Em sendo assim, falou não admitir que nenhum Chefe de Executivo ou 
integrante do Legislativo, perca o mandato no meio do caminho por causa de pessoas que 
querem ver o mal do Município. Pediu que não só o Parlamento, mas toda a população, ajude 
a Prefeita a conduzir o trabalho da melhor forma possível. Em seguida, o Ver. Cristiley 
Fernandes (MDB) falou que há tempo para fazer campanha e há tempo para fazer Gestão e 
que a oposição precisa entender isso. Ao atacar este Parlamento ou a Gestão, muitas vezes pode 
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se estar confundido liberdade de expressão com discurso de ódio. Repudiou as pessoas que 
usam de perfis fakes para denegrir a imagem de outras, cometendo assim, crime de injúria e 
calúnia. Por fim, afirmou que não é representante apenas de cerca de 600 pessoas que votaram 
nele, mas sim dos mais de 32 mil habitantes desta cidade. Na sequência, o Ver. Dr. Jackson 
Vieira (PSD) justificou o PL de sua autoria mencionado no Pequeno Expediente. Após, falou 
sobre as atribuições do Poder Legislativo, que deve corroborar, aconselhar e fiscalizar o Poder 
Executivo. Por esta razão, ocorreu uma reunião com o Executivo na última sexta (04), para 
verificar e ajustar os pontos que trouxe instabilidade ao Governo nos últimos dias. Falou que 
não precisa de mentores, a não ser a mentoria daquele que sabe todas as coisas: Deus. Afirmou 
que toma suas decisões baseadas nisso e não por ordem de terceiros. Falou que nosso Município 
precisa hoje de ouvir e precisa que uma voz se levante pra falar, voz esta que foi levantada no 
último dia 15 de novembro de 2020, nas urnas. Falou ainda que não preza por aplausos, pois 
em boa parte da sua vida nunca os recebeu. Disse que quando há críticas, é porque há coisas 
para realizar e precisam ser ouvidos e guiados por um caminho que resolverá os problemas. 
Reafirmou ao povo eldoradense que está em defesa de Eldorado, assim como falou em 
campanha e pediu que todos se levantem como reconstrutores e colaboradores desta cidade. 
Repudiou e repreendeu todos os que lançaram palavras de maldição contra esta Cidade e pediu 
que todos levantem sua voz e declarem dias melhores para o nosso Município. Finalizou, 
afirmando que não vai desistir desta cidade e pediu que todos também não desistam. 
HORÁRIO DAS LIDERANÇAS – fez uso da tribuna apenas os líderes partidários. ORDEM 
DO DIA: Lido a Indicação Verbal de autoria do Ver. Josemir Lima (PSD) e Luciano do 
Real (MDB) – Solicita do Governo Municipal junto aos órgãos competentes, providencias para 
a municipalização do trânsito de Eldorado do Carajás. Não houve discussão e foi aprovado por 
todos; Indicação Verbal de autoria do Ver. Leno da Peruana (PTB) – Indica ao Governo 
Municipal, a intermediação junto aos órgãos competentes, para instalação de quebra-molas na 
PA-275. Um na entrada da Abaeté e outro em frente à Praça das Missões. Após discussão, foi 
aprovado por todos presentes; PL 01/2022 de autoria do Executivo – Dispõe sobre a realização 
de compensação dos valores arrecadados da contribuição para o custeio do serviço de 
iluminação pública e dá outras providencias. Lido o Parecer da CJR, CFO e CME. Posto em 
discussão e votação, o mesmo foi aprovado por todos e será encaminhado para elaboração da 
Redação Final e posteriormente enviado ao Executivo, para Sanção ou Veto. Após o Sr. 
Presidente, fez uma explanação acerca do art. 74, § 1º da Lei Orgânica Municipal, que tange a 
aprovação do nome da Sra. Darc’Lane Oliveira, para ser nomeada ao cargo de Procurado Geral 
do Município – PGM.  Por tais motivos, foi solicitado a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, 
que emitisse parecer, acerca disso, o qual opinou que “a sabatina do Advogado indicado ao 
cargo de Procurador-Geral do município, não pode ser precedido de aprovação da Câmara 
Municipal, segundo o entendimento do STF através da ADIn nº 2.167 proposta pelo 
governador do Estado de Roraima”. Consequência disso, o Sr. Presidente submeteu ao Plenário 
tal Parecer, para que a soberania do colegiado decidisse, o que foi seguido pela maioria o 
entendimento do Parecer, aduzindo alguns Vereadores apenas sobre a necessidade da 
Procuradora-Geral indicada comparecer à Câmara para se apresentar, ocasião em que deverá 
apresentar seu Curriculum Lattter ou Curriculum Vitae, Comprovante de domicilio/residência 
neste Município, Cópia da Carteira Profissional (OAB), bem como da Identidade Civil (RG), 
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e fazer considerações acerca da administração pública municipal, vez que tem status de 
Secretário Municipal, nos termos do art. 75, caput, da LOM; Indicação 01/2022 de autoria do 
Ver. Júnior do Gravatá e Luciano do Real – A possibilidade de colocar o nome “Cássio 
Santos de Andrade” no novo posto de saúde da Vila Tancredo Neves. Posto em discussão e 
votação, o mesmo foi aprovado por todos. Requerimento Verbal do Ver. Luciano, Josemir 
e Cristiley – Solicita ao Presidente da Mesa, que conceda o uso da tribuna ao Secretário de 
Educação, Sr. Severiano Sampaio, e o Secretário de Saúde, Sr. Aldenir Pereira. Posto em 
deliberação da Plenária, foi aprovado por todos e concedido um prazo de até vinte minutos para 
cada um. Na oportunidade, os referidos secretários explanaram sobre os trabalhos prestados a 
frente dessas pastas, bem como das dificuldades encontradas devido à alta demanda, pouco 
recursos e a esperança de dias melhores. Finalizaram, respondendo perguntas dos nobres edis. 
Em seguida, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente Sessão. 
Para constar, lavrei á presente Ata que após lida e aprovada, será assinada pelos Membros da 
Mesa Diretora. Plenário da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, em 07 
de março de 2022.    

 

Vereador JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA – PSD 
Presidente da Câmara Municipal 
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